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ATA DA 10ª SESSÃO CAMARARIA – ORDINÁRIA 
1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 17ª LEGISLATURA - 2017 
 
 
 
 
 
 

Aos dois dias do mês de maio do ano dois mil e dezessete, 
nesta cidade de Bariri - Estado de São Paulo, na sede da Câmara Municipal, localizada no piso 
superior do edifício da Prefeitura, situado na Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, ás vinte 
(20) horas, foi realizada sessão ordinária reunindo os vereadores: Celiza Luisa Fanton Bollini-
PV (suplente), Evandro Antonio Folieni-PSDB, Francisco Leandro Gonzalez-PPS, Luis Carlos 
de Paula – PMDB, Maria Pia Betti Pio da Silva Nary-PSDB, Ricardo Prearo-DEM e Vagner 
Mateus Ferreira-PSD. Deixaram de comparecer os vereadores: Benedito Antonio Franchini-
PTB e Rubens Pereira dos Santos-PSDB (suplente). A Mesa Diretora ficou constituída pelo 
vereador Vagner Mateus Ferreira-PSD, Vice-Presidente em exercício; vereador Luis Carlos de 
Paula, 1º Secretário e 2º Secretária, “ad hoc” Celiza Luisa Fanton Bollini (suplente). 
EXPEDIENTE: Havendo número legal, foi declarada aberta a sessão e com recebimento 
prévio de cópia, a Ata da sessão anterior foi aprovada por unanimidade. Apresentada e 
acolhida como Objeto de Deliberação as Mensagens capeando os Projetos de Leis números 
40, 41, 42 e 43/2017 do Prefeito, despachadas as comissões permanentes para pareceres. 
Apresentados e acolhidos os Pareceres números 43 e 44/2017, das Comissões competentes, 
favoráveis aos seus respectivos objetos, e o último com emenda alterando redação do artigo 
2º. Apresentado e aprovado por unanimidade, o Requerimento número 09/2017, de 
iniciativa da vereadora Maria Pia Betti Pio da Silva Nary, solicitando informações da situação 
funcional dos dentistas do município. Apresentadas e aprovadas por unanimidade, as 
Moções números 025 e 026/2017, respectivamente, de iniciativa do vereador Vagner 
Mateus Ferreira e Celiza Luisa Fanton Bollini, de aplausos ao centenário de fundação do Lar 
Vicentino de Bariri. Apresentadas e aprovadas por unanimidade as Moções números 27 e 
28/2017, respectivamente, da vereadora Maria Pia Betti Pio da Silva Nary e Ricardo Prearo, 
que versam sobre voto de pesar pelo falecimento da senhora Edwiges Mafalda de Almeida. 
Apresentadas e acolhidas as Indicações números 93, 94, 95 e 104/2017, do vereador Luis 
Carlos, ao Prefeito, respectivamente, sugerindo verificação do não atendimento público em 
setores do Projeto Saúde da Família-PSF; sugerindo colocação de obstáculo trecho da 
avenida Antonio Jose da Silva; sugerindo reparos e instalação de aparelhos para ginasticas 
na Praça da Juventude; sugerindo construção de abrigo em parada de veículos para 
atendimento na Clínica Fisioterapia Reabilitação em trecho da Avenida Antonio José da Silva. 
Apresentadas e acolhidas as Indicações números 96, 97, 98, 99, 100 e 101/2017, da 
vereadora Maria Betti Pio da Silva Nary, sugerindo ao Prefeito, respectivamente, sugerindo 
fornecimento de jalecos aos profissionais da saúde; sugerindo fornecimento vale 
alimentação a servidores afastados por licença de saúde ou maternidade; sugerindo medidas  
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com relação a palmeiras na Passarela João Paulo II; sugerindo medidas sobre lote 
abandonado onde funcionava Casa de Saúde São Jorge na Praça da Matriz; sugerindo 
medidas de segurança no Ginásio de Esportes João Hermenegildo de Castro; sugerindo que 
Programa Viva Leite seja executado pelo Serviço Social. Apresentada e acolhida a Indicação 
número 102/2017, da vereadora Celiza Luisa Fanton Bollini, sugerindo ao prefeito para 
determinada presença de enfermeiro nas ambulâncias. Apresentada e acolhida a Indicação 
número 103/2017, do vereador Vagner Mateus Ferreira, sugerindo ao prefeito colocação de 
assentos nos postos de saúde nos dias de vacinação. Em seguida foram apresentados e lidos 
os Ofícios recebidos do Prefeito sob números 142, 149, 150 e 151/2017. Em seguida foi 
apresentado e acolhido Balancete da Câmara referente ao mês de abril último. Apresentadas 
e lidas Correspondências Diversas a saber:  DENUNCIA do senhor Gilson de Souza Carvalho, 
RG nº 27.998.234-3 e CPF nº 187.308.868-05, protocolada na secretaria no último dia vinte 
e oito de abril, alegando supostas infrações contra o vice-presidente desta Casa, vereador 
Wagner Mateus Ferreira e o presidente, no exercício de prefeito, vereador Paulo Henrique 
Barros de Araujo. Finda a leitura de todo documento, a presidência submeteu a votação do 
plenário, para o recebimento ou não da denúncia, em processo simbólico, obtendo os votos 
favoráveis dos vereadores: Evandro Antonio Folieni, Maria Pia Betti Pio da Silva Nary e 
Ricardo Prearo; contra os votos dos vereadores: Luis Carlos de Paula, Celiza Luisa Fanton 
Bollini e Francisco Leandro Gonzalez, cujo resultado proclamado foi “pelo não recebimento 
da denúncia por não atingir “quórum” de maioria absoluta (3x3)”.  Uso da Tribuna: Usou 
da Tribuna Livre, em atenção a solicitação contida no Ofício nº 150/2017, do Prefeito 
Municipal, a senhora Silvia Maria de Barros Gandara, Diretora do Serviço Educação, para 
explanação complementar a mensagem do Projeto de Lei 42/2017, que trata da criação de 
empregos naquele setor. Usaram da Palavra Livre conforme inscrição em livro próprio os 
vereadores: Maria Pia Betti Pio da Silva Nary, Evandro Antonio Folieni, Luis Carlos de Paula, 
Celiza Luisa Fanton Bollini e Ricardo Prearo. ORDEM DO DIA – APROVADO em uma única 
discussão e votação, por unanimidade de votos, com pareceres favoráveis das comissões, 
em caráter de urgência, Projeto de Lei nº 21/2017, da Prefeitura, que dá nova redação, cria 
e revoga dispositivos da lei municipal nº 4711/2016. APROVADO em uma única discussão e 
votação, por unanimidade de votos, em caráter de urgência, com pareceres favoráveis das 
comissões e alterando redação do artigo 2º, do Projeto de Lei nº 34/2017, do Prefeito, que 
institui Programa de Recuperação Fiscal de Bariri e dá outras providências. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a sessão e para constar, a primeira secretaria autorizou a 
lavratura desta ata.  
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